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INDICAÇÃO Nº 165/2025

“SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIR O SINAL SONORO (SIRENE) UTILIZADO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL POR SINAIS MUSICAIS OU OUTROS SONS MAIS SUAVES E ACESSÍVEIS”.

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do Artigo 207, do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito, a possibilidade de substituir o sinal sonoro (sirene) utilizado nas escolas da rede municipal por sinais musicais ou outros sons mais suaves e acessíveis.
Justificativa

A presente Indicação tem como finalidade tornar o ambiente escolar mais inclusivo, acolhedor e acessível para todos os estudantes, em especial para aqueles com deficiência ou com diferentes condições neurológicas.
Atualmente, o sinal sonoro em forma de sirene, por ser estridente e repentino, pode gerar desconforto generalizado, interferindo na concentração e no bem-estar de alunos, professores e funcionários. Esse impacto é ainda mais significativo entre os estudantes NEURODIVERGENTES, como aqueles diagnosticados com transtorno do espectro autista (TEA), transtornos de processamento sensorial ou outras condições que envolvem hipersensibilidade auditiva. Nesses casos, o som intenso pode desencadear crises de ansiedade, estresse, sobrecarga sensorial e até afastamento das atividades escolares.
A substituição por sinais musicais ou sons mais suaves representa uma alternativa viável, de baixo custo e de grande repercussão positiva. Essa medida dialoga diretamente com os princípios estabelecidos pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que determina a adoção de práticas que assegurem a acessibilidade, a igualdade de oportunidades e a plena participação das pessoas com deficiência em sociedade.
Além do respaldo legal, a mudança também contribui para a melhoria da qualidade de vida escolar, proporcionando um ambiente mais 



harmônico, humano e adequado às necessidades contemporâneas da educação inclusiva. Vale destacar o exemplo do município de Artur Nogueira, que já implantou essa iniciativa com ampla aceitação por parte da comunidade escolar, reforçando os benefícios da substituição das sirenes tradicionais por sinais musicais.
Assim, a presente sugestão busca alinhar nosso município às boas práticas de inclusão, acessibilidade e promoção do bem-estar, garantindo que nossas escolas sejam espaços de respeito, acolhimento e valorização da diversidade.

Plenário “Vereador Aparício de Almeida”, aos 04 de setembro de 2025.
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